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PARTE 1        ATOS DA REITORA --------------------------------------------------- 4 
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PORTARIA Nº 469, DE 24 DE MARÇO DE 2015 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias,  

 

CONSIDERANDO a mensagem eletrônica, enviada pela Pró-

Reitoria de Planejamento, Desenvolvimento e Avalição, em 24 de março de 2015; e o 

Art. 12, da Resolução 72/2014,  

 

RESOLVE: 

 

CONSTITUIR a Comissão Central de Avaliação de 

Desempenho, integrada pelos servidores abaixo relacionados, para atuarem no 

processo de avaliação de desempenho dos servidores técnico-administrativos em 

educação: 

 

 Eliza Gelain Heinz, Assistente em Administração, SIAPE 
2079115; 

 Heide Rose Feldmann, Assistente em Administração, 
SIAPE 2078235; 

 Marla Eveline Martins Machado da Silveira, Assistente em 
Administração, SIAPE 2074091. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

validade de 1(um) ano.  
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